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1. Relatório

Trata-se de recurso de autoria do Nobre Vereador José Inácio no sentido de que seja recebido o Requerimento que solicita emissão de Parecer desta Comissão acerca da interpretação do Regimento Interno no que diz respeito ao número de votos necessários para a aprovação de projeto de lei complementar e outras matérias previstas no artigo 262 do Regimento Interno. 

A razão do não recebimento do Requerimento protocolizado no dia 22 de junho de 2009 se deu em face do entendimento da Vice-Presidência, no exercício da presidência, de que o assunto está precluso por prejudicialidade, uma vez que foi levantada questão de ordem sobre o mesmo tema durante a reunião ordinária do dia 15 de junho de 2006 na qual o Senhor Presidente posicionou-se sobre a contagem do voto cumulativo previsto no artigo 82 do Regimento Interno para a base de cálculo afim de compor qualquer maioria qualificada prevista no Regimento Interno. 

2. Fundamentação

Este Relator entende que o recurso de decisão da Vice-Presidência prolatada em 10 de agosto de 2009 é tempestivo porque atendeu ao prazo de 2 (dois) após a decisão de não recebimento da proposição e atende aos requisitos intrínsecos e extrínsecos. 

Quanto ao mérito do recurso, concorda este Relator com a fundamentação do Vice-Presidente Thiago Martins de que a matéria objeto do Requerimento protocolizado em 22.6.09  já foi elucidada pelo nobre Presidente Euler Braga por ocasião da Reunião Ordinária do dia 15 de junho de 2009 e que o Vereador José Inácio não instrumentalizou recurso quanto ao posicionamento sustentado pelo Presidente naquela oportunidade, conforme prevê o Regimento Interno em seu parágrafo 2º do art. 168. 

De início, registre-se que a questão foi  resolvida na esfera da Mesa Diretora por intermédio do Presidente, atendendo ao comando regimental do art. 168 que assim diz: 

Art. 168. A questão de ordem suscitada durante a reunião é resolvida pelo Presidente da Câmara.

Diante do exposto, não há que se negar que o Vereador José Inácio posicionou-se satisfeito com a decisão em sede da Presidência, pois não aviou o recurso previsto no § 2º do art. 168, que assim diz: 

§ 2º Quando a questão de ordem estiver relacionada  com a Constituição da República ou com a Lei Orgânica do  Município, pode o Vereador recorrer da decisão do Presidente  para o Plenário, ouvida a Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos.

A posteriori,  o mesmo Vereador recorrente  que obteve a resposta em sede de questão de ordem regimental no dia 15/6/09 escolheu a via da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos para obter novo provimento do mesmo questionamento e não quer concordar que há duplicidade do pleito, que, a nosso ver é o mesmo que já foi deferido e provido em 15 de junho de 2009. 

Ressalte-se que não há dúvida de que a matéria já foi dirimida, porém, adentrando no princípio do duplo grau de jurisdição e no princípio de que toda decisão cabe recurso, vê este Relator que, mesmo que numa avaliação de  oportunidade e conveniência,  se desse  ao recorrente o direito de ver o seu pleito analisado por esta  Comissão de nada valeria uma vez  que a interpretação e cumprimento do Regimento Interno compete ao Presidente, conforme dispõe a alínea r do inciso I do art. 80, in verbis: 

Art. 80 Compete ao Presidente:

I.......................................................................................................................

r) interpretar e fazer cumprir o Regimento; 

A opção do recorrente em 15/6/09  pelo instituto da questão de ordem para dirimir dúvida foi um faculdade sua, com as vantagens e limitações que qualquer escolha lhe acarreta, pois, interpelou a Mesa Diretora diante do Plenário, na pessoa do Presidente, para posicionar-se decisivamente sobre uma interpretação regimental, por isso,  não caberia agora questionar a escolha livremente pleiteada contrariando dispositivo previsto em Regimento Interno  que regula o seu funcionamento e as competências parlamentares. 

Alega o recorrente que se utiliza da competência das comissões de apreciar assuntos ou proposições submetidas ao seu exame e sobre eles emitir parecer, ocorre que não é qualquer assunto ou qualquer proposição albergada pela competência, primeiro essas matérias passam pela admissibilidade e pelo exame de prejudicialidade, bem como pela análise de competência de iniciativa e somente depois dessas triagens é que a comissão irá proceder estudos e pareceres. No caso sob comento, a competência para interpretar e cumprir o Regimento Interno é excepcionada das matérias em geral e por isso não se enquadram na possibilidade do artigo 94 do Regimento Interno, como qualquer outra matéria que tiver regras de exceção, conforme diz o referido artigo: 

Art. 94. Às Comissões, em razão da matéria de sua

 competência ou da finalidade de sua constituição, cabe:

I - .................................................................................

II - apreciar os assuntos ou proposições submetidos ao

 seu exame e sobre eles emitir parecer;

Ademais, a admissão do questionamento duplo e da interpretação mesmo fora da competência da comissão permanente  geraria conflito de interpretações, sendo que uma delas, ou seja a desta Comissão, não tem o condão de obrigar a atuação da Presidência que tem competência regimental para interpretar e fazer cumprir o regimento. 

Art. 166. A dúvida sobre a interpretação deste  Regimento, na sua prática ou relacionada com a Lei Orgânica,  considera-se questão de ordem que pode ser suscitada em  qualquer fase da reunião.

§ 1º A decisão sobre questão de ordem considera-se como simples precedente e só adquire força obrigatória quando incorporada ao Regimento.

Diante do exposto, além da prejudicialidade do objeto pretendido já dirimido em sede de questão de ordem em 15.6.09, vê-se que qualquer entendimento desta Comissão geraria duplicidade de competência para interpretar e fazer cumprir o regimento, sendo que somente ao presidente cabe tal feito. 

Entende este relator não ser de competência desta Comissão decidir sobre matéria regimental em sede de consulta, uma vez que tal disposição é matéria de competência exclusiva da Presidência da Câmara Municipal (art. 80, I, “r” do R.I), cabendo, a esta Comissão, apenas a  apreciação de proposição descrita no artigo 171 que pretenda alterar o Regimento Interno. 

O nobre recorrente admitiu o desinteresse em recorrer da decisão presidencial prolatada em 15 de junho de 2009, sob o argumento de que o Projeto de Lei Complementar 001/2009 foi rejeitado. Ocorre que o Regimento Interno não preceitua (art. 80, I, “r”)  que o Presidente tem competência para interpretar e fazer cumprir o regimento somente em caso concreto, conforme dispõe o recorrente (fls.4), tal prerrogativa é ampla e exclusiva. 

Ao final, recomenda-se que este Parecer depois de apreciado por esta douta  Comissão, se aprovado,  seja enviado à Mesa e publicado, afim de ser

 incluído na Ordem do Dia para discussão e votação, conforme prevê o § 5º do art. 168 do Regimento Interno. 

3. Conclusão



Ante o exposto, sob os aspectos aqui analisados e salvo melhor juízo, dou pelo não provimento do Recurso nº 2/2009 interposto pelo Vereador José Inácio.  



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 25 de agosto  de 2009.



VEREADOR ILTON CAMPOS

Relator Designado
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